
REDAÇÃO FINAL 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 433-A, DE 2008 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 23 DE 2008 
 

 
Reduz a zero as alíquotas da Con-
tribuição para o PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social - COFINS in-
cidentes na importação e na comer-
cialização do mercado interno de 
farinha de trigo, trigo e pão co-
mum e isenta do Adicional ao Frete 
para a Renovação da Marinha Mer-
cante - AFRMM as cargas de trigo e 
de farinha de trigo, até 31 de de-
zembro de 2008, alterando as Leis 
nºs 10.925, de 23 de julho de 
2004, e 10.893, de 13 de julho de 
2004. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de ju-

lho de 2004, passa a vigorar acrescido dos seguinte s dispo-

sitivos: 

“Art. 1º ..............................  

................................................  

XIV - farinha de trigo classificada no 

código 1101.00.10 da TIPI; 

XV - trigo classificado na posição 

10.01 da TIPI; e 

XVI - pré-misturas próprias para fabri-

cação de pão comum e pão comum classificados, 

respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 

1905.90.90 Ex 01 da TIPI. 

§ 1º No caso dos incisos XIV a XVI, o 

disposto no caput deste artigo aplica-se até 30 

de junho de 2009. 
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§ 2º O Poder Executivo poderá regula-

mentar a aplicação das disposições deste arti-

go.”(NR) 

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.893, de 13 de ju-

lho de 2004, passa a vigorar acrescido dos seguinte s dispo-

sitivos: 

“Art. 14. ............................  

................................................  

VI - de trigo classificado na posição 

10.01 da TIPI; e 

VII - de farinha de trigo classificada 

no código 1101.00.10 da TIPI. 

Parágrafo único. No caso dos incisos VI 

e VII, o disposto no caput deste artigo aplica-se 

até 31 de dezembro de 2008.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2008. 

 
 
 

Dep. ARNALDO FARIA DE SÁ 
Relator 

 
 
 
 


